
 

  

RESULTADO DO EDITAL Nº 008/2025  
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (PIBIC) e 

PROGRAMA INSTITUCIONAL VOLUNTÁRIO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (PIVIC) 
FUVS/UNIVÁS 

 
 Em conformidade com o item 6.5 do edital nº 008/2025 – Programa Institucional PIBIC e PIVIC 
FUVS/UNIVÁS, divulgamos a relação de projetos aprovados:  
 

 
Resultado PIBIC FUVS/UNIVÁS (Ordem Alfabética) 

 

Nº Título do Projeto 

1 
A RELAÇÃO ENTRE A ESCOLARIDADE E A ADESÃO AO TRATAMENTO EM PACIENTES COM 

DIABETES MELLITUS TIPO 2 E HIPERTENSÃO ARTERIAL 

2 
APLICATIVO MÓVEL SOBRE A APLICABILIDADE DE PLANTAS MEDICINAIS NA 

REABILITAÇÃO DE LESÕES TECIDUAIS 

3 
AVALIAÇÃO DA ATIVIDADE ANTIOXIDANTE E CARACTERIZAÇÃO FITOQUÍMICA DE 

DIFERENTES EXTRATOS DE CURCUMA LONGA L. 

4 
AVALIAÇÃO DA USUABILIDADE DE UM APLICATIVO MÓVEL PARA AVALIAÇÃO DA FORÇA 

MUSCULAR RESPIRATÓRIA 

5 AVALIAÇÃO DO USO DE PICTOGRAMAS NO ENTENDIMENTO DOS PACIENTES SOBRE OS 
CUIDADOS COM AS ÚLCERAS CRÔNICAS 

6 
DO LIXO À MESA: ELABORAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE GELEIA DE PIMENTA CHIFRE DE 

BODE COM ALBEDO DE CASCA DE MARACUJÁ 

7 
EDUCAÇÃO EM SAÚDE PARA PACIENTES COM DIABETES MELLITUS: ESTRATÉGIAS DE 

PREVENÇÃO E CUIDADO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

8 ESTUDO SOBRE O EXERCÍCIO FÍSICO PARA A SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DE IDOSOS 

9 FOLHETO PARA AVALIAÇÃO, PREVENIR E TRATAMENTO DE FERIDAS 

10 
IMPACTO DOS DISTÚRBIOS METABÓLICOS NAS COMPLICAÇÕES CARDÍACAS E NA 

NECESSIDADE DE CIRURGIA DE REVASCULARIZAÇÃO DO MIOCÁRDIO 

11 
INCIDÊNCIA DE ACINETOBACTER NA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DE UM HOSPITAL 

SUL MINEIRO 

12 
INFLUÊNCIA DA RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA NA FUNÇÃO SEXUAL DE MULHERES 

SUBMETIDAS AO TRATAMENTO CIRÚRGICO DO CÂNCER DE MAMA 



 

  

13 
MEMBRANA BIOATIVA ENRIQUECIDA COM ASSOCIAÇÃO DE PRINCIPIOS ATIVOS PARA 

TRATAMENTO DE FERIDAS CUTÂNEAS 

14 
PERFIL EPIDEMIOLÓGICO E PADRÕES MÉDICO-LEGAIS DE SUICÍDIO POR ENFORCAMENTO: 

ANÁLISE RETROSPECTIVA NO IML DE POUSO ALEGRE (MG) 

15 PROJETO DE PESQUISA: RECURSOS DIDÁTICOS E TECNOLÓGICOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

16 
TENDÊNCIAS E DESAFIOS PARA UMA EDUCAÇÃO CORPORATIVA HUMANIZADA EM 

INDÚSTRIAS FARMACÊUTICAS DE POUSO ALEGRE – MG 

 
Resultado PIVIC FUVS/UNIVÁS (Ordem Alfabética) 

 

Nº Título do Projeto 

1 ANÁLISE HISTOLÓGICA DA EVOLUÇÃO DE LESÕES TRATADAS POR MEMBRANAS 
ENRIQUECIDAS COM COMPOSTOS NATURAIS 

2 
MATERIAL EDUCATIVO PARA ORIENTAR OS ENFERMEIROS NA PREVENÇÃO E CUIDADOS 

DE ENFERMAGEM NAS COMPLICAÇÕES DA PELE PERIESTOMA INTESTINAL 

3 
HISTÓRIAS DE MULHERES NOS ESPORTES ADAPTADOS: CONTRIBUIÇÕES PARA EDUCAÇÃO 

E PARA SAÚDE 

4 
FOLHETO PARA PREVENÇÃO DE QUEDA EM AMBIENTE HOSPITALAR 

5 
RELAÇÃO ENTRE RELIGIOSIDADE, ENFRENTAMENTO RELIGIOSO E SAÚDE MENTAL 

6 
PERFIL CLÍNICO E COMPORTAMENTAL DE MULHERES COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA: 

UM ESTUDO DE COORTE PROSPECTIVO EM UMA CLÍNICA PARTICULAR 

7 
A RELAÇÃO ENTRE A SÍNDROME DA HIPERMOBILIDADE ARTICULAR E TRANSTORNOS DO 

NEURODESENVOLVIMENTO 

8 
PERCEPÇÃO DOS ESTUDANTES DE MEDICINA SOBRE A INTEGRAÇÃO DA INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL NO ENSINO E NA PRÁTICA CLÍNICAESTUDO TRANSVERSAL 

9 
DESENVOLVIMENTO DE MEMBRANA ENRIQUECIDA COM A ASSOCIAÇÃO DE DOIS 

COMPOSTOS ANTIOXIDANTES PARA CICATRIZAÇÃO TECIDUAL 

10 
ATIVIDADES ALTERNATIVAS NO TRATAMENTO ONCOLÓGICO DE MULHERES: POSSÍVEIS 

CONTRIBUIÇÕES? 

11 
APLICATIVO MÓVEL: ENVELHECIMENTO  ATIVO COM CORRETA ADESÃO A 

MEDICAMENTOS, BOA QUALIDADE DE SONO E TREINO DE GAMES COGNITIVOS 



 

  

12 
APLICABILIDADE DA TÉCNICA DE \"CELL-BLOCK\" COMO CONTROLE PARA IDENTIFICAÇÃO 

DO MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS EM BIÓPSIAS. 

13 
DETECÇÃO DE PATÓGENOS CAUSADORES DE INTOXICAÇÃO ALIMENTAR EM SUSHIS 

COMERCIALIZADOS NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, MG 

14 
ANÁLISE DO TEMPO DE REAÇÃO MOTORA E RESISTÊNCIA MUSCULAR DE MEMBROS 

INFERIORES E SUPERIORES EM INDIVÍDUOS COM DOR LOMBAR 

15 
OTIMIZAÇÃO DO USO DE SANGUE EM CIRURGIA CARDIOVASCULAR 

16 
MANUAL PARA MANEJO DE FERIDAS NEOPLÁSICAS DE PACIENTES EM CUIDADOS 

PALIATIVOS 

17 
ATIVIDADE IN VITRO DE ÓLEOS ESSENCIAIS FRENTE A ISOLADOS DE  SPOROTHRIX SP. 

18 

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR E O DESENVOLVIMENTO TÉCNICO E COMPORTAMENTAL 

DE ESTUDANTES DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DE UMA UNIVERIDADE PRIVADA DO SUL 

DE MINAS 

19 
PROTÓTIPO DE SUBSTITUIÇÃO DE MANGA-ÍRIS DE INCUBADORA: ANÁLISE DE EFICIÊNCIA 

TÉRMICA, ANTIRRUÍDO E HIGROMÉTRICA 

20 
RISCOS CARDIOVASCULARES EM MULHERES PÓS MENOPAUSA: O PAPEL DO ESTRÓGENO 

NA SAÚDE CARDIOVASCULAR 

21 
ANÁLISE DO FILME “THE BATMAN” SOB A ÓTICA DA PSICOLOGIA ANALÍTICA DE CARL 

GUSTAV JUNG 

22 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM SABÃO À BASE DE CAPIM CITRONELA FRENTE AO 

ACINETOBACTER BAUMANNII EM UMA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA 

23 
PERFIL CLÍNICO E EPIDEMIOLÓGICO DE PACIENTES COM ARRITMIAS ATRIAIS DETECTADAS 

POR MEIO  DE DISPOSITIVOS CARDÍACOS ELETRÔNICOS IMPLANTÁVEIS 

24 
A  INFLUÊNCIA DA ATIVIDADE FÍSICA FRENTE AOS TRANSTORNOS DE DEPRESSÃO E 

ANSIEDADE DOS ESTUDANTES DE MEDICINA 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

✓ A indicação do aluno para o projeto de Iniciação Científica deverá ser feita até o dia 23 de abril 

de 2025 pelo orientador;  

✓ O projeto contemplado com bolsa comporta a indicação de apenas um aluno; 

✓ O projeto voluntário comporta a indicação de até dois alunos; 



 

  

✓ A execução do projeto está condicionada ao vínculo do orientador à instituição no início da 

vigência do Projeto; e 

✓ O programa terá duração de 12 meses, sendo a vigência dos projetos de maio de 2025 a abril 

de 2026, podendo haver alteração, a critério da Mantenedora;  

 
10. DEVERES DO ALUNO E DO ORIENTADOR  

  

10.1. Alunos e docentes cujos projetos de pesquisa forem aprovados no Programa Institucional 

de Iniciação Científica FUVS/UNIVÁS, deverão:  

  

10.1.1 Aos docentes e alunos contemplados neste edital é obrigatória a presença na 

reunião com à Coordenadoria de Pesquisa, no dia 30 de abril de 2025, às 14 horas, em 

local a ser divulgado, para esclarecimentos relacionados à Iniciação Científica; 

  

10.1.2 Os alunos e orientadores deverão preencher o Anexo 1 referente ao Formulário 

de Inscrição para os Programas de Iniciação Científica, disponível em documentos úteis 

do menu Pesquisa - Iniciação Científica, no site da Univás 

(https://www.univas.edu.br/menu/pesquisa/iniciacaoCientifica.asp). Deverão enviar 

para o e-mail pesquisa@univas.edu.br até o dia 23 de abril de 2025 devidamente 

preenchido e assinado pelo aluno e orientador;  

 

10.1.3. Alunos e docentes cujos projetos de pesquisa forem aprovados no PIBIC 

FUVS/UNIVÁS e PIVIC-FUVS/UNIVÁS, deverão apresentar os seguintes documentos 

disponíveis no seguinte link 

https://www.univas.edu.br/menu/pesquisa/iniciacaoCientifica.asp em DOCUMENTOS 

IMPORTANTES:  

  

a) Apresentar o Formulário de Inscrição para os Programas de Iniciação Científica 

devidamente preenchido;  

  

b) Apresentar Relatório Mensal de Atividades de Pesquisa (Anexo 6) devidamente 

assinado pelo bolsista e pelo professor orientador até 10º dia de cada mês 

subsequente (somente para alunos bolsistas – PIBIC-FUVS/UNIVÁS), disponível em 

https://www.univas.edu.br/menu/pesquisa/iniciacaoCientifica.asp; 

  

c) Apresentar um relatório parcial (Formulário para Relatório de Atividades de 

Pesquisa – anexo 3) até dia 31 de outubro de 2025. A não entrega do relatório  

 
acarretará suspensão do Programa de Iniciação Científica, disponível em: 

https://www.univas.edu.br/menu/pesquisa/iniciacaoCientifica.asp;   

  

d) Preencher e entregar o relatório final (Formulário para Relatório de Atividades de 

Pesquisa – anexo 3) junto ao seu orientador, e entregar via Portal do Aluno ao 

final do Programa até o dia 30 de abril de 2026;  

  

https://www.univas.edu.br/menu/pesquisa/iniciacaoCientifica.asp
https://www.univas.edu.br/menu/pesquisa/iniciacaoCientifica.asp
https://www.univas.edu.br/menu/pesquisa/iniciacaoCientifica.asp
https://www.univas.edu.br/menu/pesquisa/iniciacaoCientifica.asp
https://www.univas.edu.br/menu/pesquisa/iniciacaoCientifica.asp


 

  

e) Apresentar o trabalho no 23º Congresso de Iniciação Científica a ser realizado, a 

princípio, no mês de novembro de 2026 ou em outro Congresso equivalente;  

 
f) Publicar o trabalho nos Anais do Congresso de Iniciação Científica da UNIVÁS e 

incluir o(s) nome(s) do(s) aluno(s) de iniciação científica nas publicações e nos 

trabalhos apresentados em congressos e seminários, quando existir participação 

efetiva do(s) aluno(s);  

  

g) Ao orientador cabe, ainda, garantir a obediência a todas as exigências contidas 

neste edital e no Regulamento da Pesquisa. Solicitar à PROPPES/UNIVÁS o 

cancelamento  do  Programa  Institucional  de Bolsa/Voluntário de 

Iniciação Científica, apoiado pela Fundação de Ensino do Vale do Sapucaí – 

FUVS/UNIVÁS, caso o aluno falte com suas obrigações ou não apresente 

desempenho satisfatório.  

   

10.2. Sendo o orientador, por qualquer motivo, desligado da UNIVÁS, caberá à Coordenadoria 

de Pesquisa indicar outro orientador ou cancelar o projeto.  

  

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

11.1. Não será concedida revisão do processo de seleção, bem como recursos de qualquer 

natureza.  

  

11.2. Processos incompletos ou que não atenderem rigorosamente às especificações constantes 

deste Edital não serão apreciados.  

  

11.3. Somente serão recebidos projetos dentro do prazo estipulado neste Edital. 

  

11.4. A qualquer tempo, a PROPPES/UNIVÁS, consultado o Colegiado de Pós-graduação e 

Pesquisa, poderá autorizar a substituição do aluno-pesquisador por motivos de desistência, 

desligamento do curso, desempenho insatisfatório ou por outra razão fundamentada pelo 

orientador, desde que seja mantido o plano de trabalho conforme proposto originalmente.  

  

11.5. Os pedidos de substituição deverão ser comunicados por e-mail, assinados digitalmente 

tanto pelo aluno quanto pelo orientador.  

  

11.6. O presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de 

interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação 

de qualquer natureza.  

  

11.7. Os casos omissos, eventuais ou dúvidas de interpretação do presente Edital serão dirimidos 

pela PROPPES/UNIVÁS.  

  

 

 



 

  

 

11.8. Não serão aceitos projetos já enviados de docentes desligados da Instituição.   

 

11.9. O docente que não cumprir o item 9.1.1 deste edital, terá seu projeto desclassificado.  

 

11.10 Os certificados de participação nos Programas Institucionais de Iniciação Científica (PIBIC-
FUVS/UNIVÁS e PIVIC-FUVS/UNIVÁS) apenas serão emitidos após o término da vigência, entrega 
de todos os relatórios exigidos por parte deste edital e apresentação no Congresso de Iniciação 
Científica da Univás ou equivalente. 

 
 
 

Pouso Alegre, 16 de abril de 2025. 
 

 
 

Profa. Dra. Joelma Pereira de Faria Nogueira 
Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa 
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